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A CÃMAllAM1JNIClPALDI,MOVAlGUAÇl1.POR SEUS REPRESENTANTES'
LEGAIS, DECRETA! EU SAC1CMO :A SEGUINTELEI:

- Art. 19 - Fica 'alc:óriúaó o Poder Executivo a outorgar
em Conc.não de Direito leal .àe Uso ao Grupo de Ação COIIImi
tÃria PrÓ-Creche Coração d.-Mã.,'lréa do Bairro JaraI.- Boa
Esperança, abaixo eape.ciali&ada.

, Art; 29 - A Área objeto da presente assi. se caracteri
za : área do Bairro JarcU. Boa Isperança,' Gleba "atl, local i.3
zada na Rua Angico, ref. altura do. n95.201e 21, COlafundos
para o cm São Teodoro, lateral esquerda Igreja Ascenção /
do Senhor e lateral direito COll Escola llJnicipal 'Antônio Pi-

'nhei~o Guimarães, medindo 39:9Om na lateral direiu- 39&OOlD.
na lateral esquerda - 37: 6~"e .funclÓs 'e 37: 6.0.1' de' frente í:
totalizando.uma Área de 446:40a'. ."

Art. 'R -·A entidade ora beneficiada constru;'rá e'lIIlII1te '
rã , à. 'suas espensas uma Creche na Área ora cedida. .

Art. 49 - E. caso de alteração de destinação da !rea ce
dida, reverterá a concessÃo ao llJnicipio, incluindo as ben -
feitor ias bastantes; sem qUalquer indenizaçÃo. .

.......Art. 59 - Fica ievegacia a Lei n9 2.358, de 09 de dezeo).
bro de 1992. .

Art. 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
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